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Decreto-Lei 9.295/1946 

Art. 1º Ficam criados o Conselho Federal de Contabilidade e os Conselhos Regionais 
de Contabilidade, de acordo com o que preceitua o presente Decreto-lei. 

 

Art. 2o  A fiscalização do exercício da profissão contábil, assim entendendo-se os 
profissionais habilitados como contadores e técnicos em contabilidade, será 
exercida pelo Conselho Federal de Contabilidade e pelos Conselhos Regionais de 
Contabilidade a que se refere o art. 1o.  



Decreto-Lei 9.295/1946 
Art. 6º São atribuições do Conselho Federal de Contabilidade: 

a) organizar o seu Regimento Interno; 

b) aprovar os Regimentos Interno organizados pelos Conselhos Regionais modificando o 
que se tornar necessário, a fim de manter a respectiva unidade de ação; 

c) tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscitadas nos Conselhos Regionais e 
dirimi-las; 

d) decidir, em última instância, recursos de penalidade imposta pelos Conselhos 
Regionais; 

e) publicar o relatório anual de seus trabalhos, em que deverá figurar a relação de todos 
os profissionais registrados. 

f) regular acerca dos princípios contábeis, do Exame de Suficiência, do cadastro de 
qualificação técnica e dos programas de educação continuada; e editar Normas 
Brasileiras de Contabilidade de natureza técnica e profissional 



Conselhos Regionais de Contabilidade 
Art. 10 – São atribuições dos Conselhos Regionais: 

a) expedir e registrar a carteira profissional prevista no artigo 17.                         (Redação dada 
pelo Decreto Lei nº 9.710, de 3.9.1946) 

b) examinar reclamações a representações escritas acerca dos serviços de registro e das 
infrações dos dispositivos legais vigentes, relativos ao exercício da profissão de contabilista, 
decidindo a respeito; 

c) fiscalizar o exercício das profissões de contador e guarda-livros, impedindo e punindo as 
infrações, e bem assim, enviando às autoridades competentes minuciosos e documentados 
relatórios sobre fatos que apurarem, e cuja solução ou repressão não seja de sua aIçada; 

d) publicar relatório anual de seus trabalhos e a relação dos profissionais registrados; 

e) elaborar a proposta de seu regimento interno, submetendo-o à aprovação do Conselho 
Federal de Contabilidade; 



Conselhos Regionais de Contabilidade 
Art. 10 – São atribuições dos Conselhos Regionais: 

f) representar ao Conselho Federal Contabilidade acêrca de novas medidas necessárias, para 
regularidade do serviço e para fiscalização do exercício das profissões previstas na alinea "b", 
dêste artigo; 

g) admitir a colaboração das entidades de classe nos casos relativos à matéria das alíneas 
anteriores 



Registro Profissional 

Art. 12.  Os profissionais a que se refere este Decreto-Lei somente poderão exercer 
a profissão após a regular conclusão do curso de Bacharelado em Ciências 
Contábeis, reconhecido pelo Ministério da Educação, aprovação em Exame de 
Suficiência e registro no Conselho Regional de Contabilidade a que estiverem 
sujeitos.                       (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) 



Técnicos em Contabilidade 

§ 2o  Os técnicos em contabilidade já registrados em Conselho Regional de 
Contabilidade e os que venham a fazê-lo até 1o de junho de 2015 têm assegurado o 
seu direito ao exercício da profissão.  



Penalidades 



Lei 4.695/65 

Art. 2º Ao Conselho Federal de Contabilidade compete fixar o valor das anuidades, 
taxas, emolumentos e multas, devidas pelos profissionais e pelas firmas aos 
Conselhos Regionais a que estejam jurisdicionados. 



Resolução 1.554/2018 

Art. 1º Somente poderá exercer a profissão contábil, em qualquer modalidade de 
serviço ou atividade, segundo normas vigentes, o contador ou o técnico em 
contabilidade registrado em CRC. 

 

Art. 2º O registro profissional deverá ser obtido no CRC com jurisdição no local onde 
o contador tenha seu domicílio profissional. 



Resolução 1.554/2018 


